
Abertura do Revela Bertioga 
homenageia fotógrafo Walter Firmo

“É como se uma luz que vem de 
não sei que lugar incida sobre 
Bertioga e vai nos revelando 
intenções muito boas”. A afirmação 
é do fotógrafo profissional Walter 
Firmo, que foi o homenageado 
durante a abertura do 2º Revela 
Bertioga, que aconteceu na noite 
de quinta-feira (21), no Parque 
dos Tupiniquins, ao lado do Forte 
São João.
 Ele comparou o Revela 
Bertioga a eventos já consagrados 
como os que acontecem nas 
cidades de Paraty (RJ) e Tiradentes 
(MG). “Acredito que esse evento 
nasceu com essa predestinação de 
ser reconhecido nacionalmente”, 
completou.
 A beleza do trabalho de 
Firmo foi premiada com o Troféu 
Buriqui, idealizado e desenhado 

pelo prefeito de Bertioga. Durante 
a entrega, o prefeito reforçou a 
importância do reconhecimento 
desses profissionais. “Eles dão peso 
a esse projeto tão importante que 
é o olhar do cidadão para a nossa 
cidade, que tem tantos detalhes 
bonitos e tanto potencial no 
turismo, na cultura e na história. 
Bertioga é tão nova e já está se 
posicionando tão bem no cenário 
nacional”.
 O fotógrafo visitou a 
exposição de três profissionais, 
com trabalhos e realidades bem 
diferentes: Maurício Simonetti, 
com ‘Movimentos Urbanos’; 
Delfim Martins, com ‘Surpresas 
Visuais Colhidas no Campo’; e 
Eraldo Peres, com ‘Festa Brasileira, 
Fé Universal’. As 12 fotos de cada 
fotógrafo estão expostas em três 
quiosques montados no Parque 

dos Tupiniquins.
 O u t r o  q u i o s q u e 
abriga cerca de 60 trabalhos de 
fotógrafos amadores de Bertioga, 
com imagens da Cidade. Firmo 
também visitou a exposição e 
ficou encantado com a qualidade 
das fotos. “Mas temos que prestar 
atenção nessa questão de amador 
que parece meio detestável. O 
amador requer que ama, que 
flutua naquela querência, então eu 
vi dentro do planejamento deles, 
coisas surpreendentemente boas. 
Dou parabéns para essas pessoas 
que fazem o reconhecimento do 
seu lugar através da fotografia”
 Depois de receber a 
homenagem, Firmo apresentou 
algumas de suas fotos no telão 
instalado na tenda principal do 
evento e contou um pouco de sua 
trajetória pelo fotojornalismo e 
ainda seus principais trabalhos, 

como a foto histórica do maestro 
Pixinguinha. “Eu sentei na cadeira 
de balanço, fiz uma pose e pedi 
que ele repetisse e ele disse: ‘faço 
tudo que você quiser’”, lembrou o 
fotógrafo, que atraiu a atenção de 
um público de mais de 50 pessoas.
 Aclamado como um 
dos mais importantes autores a 
trabalhar com fotografia colorida 
no Brasil, e um dos primeiros a 
valorizar e divulgar a contribuição 
da cultura negra em seu trabalho, 
Walter Firmo publicou vários livros 
e presenteou os organizadores do 
Revela Bertioga com um deles. 
O fotógrafos das cores, como é 
conhecido, foi premiado sete vezes 
no Concurso Internacional de 
Fotografia Nikon, conquistando 
ainda o Prêmio Golfinho de Ouro 
concedido pelo governo do Estado 
do Rio de Janeiro em 1985.
 O  R e v e l a  B e r t i o g a 
prosse g ue  até  o  d ia  1º  de 

dezembro,  com exposições, 
palestras e oficinas com fotógrafos 
renomados do Brasil. Também 
acontecem seis saídas fotográficas 
em diversos ambientes, todas 
monitoradas. 
 Este ano, a novidade é 
o Foto Escambo, onde estarão 
expostas diversas fotos e os 
interessados poderão trocá-
las, sempre deixando uma no 
lugar. Trata-se de uma exposição 
interativa e dinâmica, sem tema 
ou formato de foto, e todos podem 
participar.
 Na Casa da Cultura, 
dois movimentos de fotógrafos 
amadores expõem seus trabalhos, 
o Fotoclube Lente Caiçara e o 
Click Riviera. A Casa da Cultura 
fica na Avenida Tomé de Souza, 
130, Centro. 
 A  p r o g r a m a ç ã o 
completa do Revela Bertioga 
pode ser conferida pelo site www.
revelabertioga.com.br 
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Música é cultura
O Quarteto Abayomi é a atração do projeto Música é Cultura, neste sábado (23) 
excepcionalmente, às 20 horas, no Parque dos Tupiniquins na tenda do ‘Revela Bertioga. 
O grupo tem como objetivo, pesquisar e divulgar música folclórica e urbana brasileira, 
a partir do começo do século XX. Reunindo vários estilos e ritmos como xote, choro, 
modinha, cateretê, entre outros, a proposta é oferecer ao público um panorama do violão 
cuja riqueza e variedade da escrita musical poderão ser apreciadas. O nome incomum 
vem do tupi guarani e significa “encontro feliz”. O Quarteto é formado por Adriano 
Paes, Marcelly Rosa, Juliana Oliveira e Josiane Gonçalves, utilizando-se de uma formação 
inédita: quatro violões. O projeto é desenvolvido pelo Sesc em parceria com a Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, sempre aos sábados. O Parque dos 
Tupiniquins fica na Avenida Vicente de Carvalho, entre a Praia da Enseada e o Canal de 
Bertioga (Centro).  A entrada é franca.

teatro infantil
‘Portinari Pé de Mulato’ é o espetáculo inspirado na obra do pintor Cândido Portinari, que 
o Parque dos Tupiniquins recebe neste domingo (24), às 11 horas, como parte do Projeto 
Teatrada, desenvolvido, semanalmente, aos domingos, pelo Sesc Bertioga e Prefeitura do 
Município, por meio da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte. Denise e seu carneirinho 
caem de um quadro recém-pintado por seu avô Portinari, por causa da inveja de uma vizinha. 
Denise segue atravessando as obras do pintor para tentar resgatar o carneiro, que fugiu sem 
deixar pistas, antes que suas tintas sequem e eles possam virar estátuas. A entrada é livre.

ProJeto HarMonia
Domingo tem Projeto Harmonia, no Quiosque 2, na Praia da Enseada (Centro), quando 
é realizada a dança de salão, sempre sob a animação de um músico, das 19 horas às 22h30. 
O projeto, de iniciativa do Cineclube Buriquioca, conta com o apoio da Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, que cede o espaço para a realização. O 
acesso ao Quiosque 02 é livre.

cineMa itinerante
O Projeto Cineminha, desenvolvido pela Prefeitura de Bertioga, por meio da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura estará neste sábado (23), às 15h30, em Boracéia, no Espaço 
Cidadão, que fica na Rua José Costa, 138. O acesso ao cinema é livre. Bairros interessados em 
levar sessões de cinema infantil para suas comunidades devem entrar em contato com a Casa 
da Cultura de Bertioga e agendar a data. O telefone para mais informações é o 3319-9150.

esPaÇo arte nossa
Exposição faz parte do Projeto Arte Nossa, que acontece diariamente na Casa da Cultura, 
com venda de artesanato local. O público pode visitar o espaço, de segunda a sexta-feira, 
das 10 às 18 horas; aos sábados, das 10 às 21 horas; e aos domingos, das 10 às 18 horas. 

forte sÃo JoÃo
O local fica aberto à visitação pública de segunda-feira a domingo, das 9 às 17 horas. As 
visitas são monitoradas e a entrada é franca. O Forte São João fica no Parque dos Tupiniquins 
– na Avenida Vicente de Carvalho, entre o Canal de Bertioga e Praia da Enseada (Centro).

acontece !
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Saúde realiza Campanha Fique Sabendo
a partir de segunda-feira (25)

A Secretaria de Saúde de Bertioga, 
por meio da Coordenação de 
DST/Aids e Hepatites Virais 
e do Centro de Testagem e 
Aconselhamento (CTA) realiza, 
até  1º  de dezembro – Dia 
Mundial de Luta Contra a Aids, 
a Campanha Fique Sabendo 2013, 
com ações de prevenção e testes 
rápidos de HIV/Aids e sífilis. A 
ação tem início nesta segunda-
feira (25), no Espaço no Cidadão 
– Boracéia, das 9 às 16 horas. 
 T e s t a r  p e s s o a s 
sexualmente ativas, que nunca 
realizaram o teste de HIV, além de 
sensibilizar pessoas mais expostas 
ao HIV a fazer o teste, ajudando-
as a superar o medo de realizá-
lo, são algumas das metas da 

saúde

Iniciativa acontece no Espaço Cidadão - Boracéia, das 9 às 16 horas, com ações de prevenção e testes rápidos de HIV/Aids e sífilis

iniciativa. 
 Além do exame de anti-
HIV, será oferecido a testagem 
de sífilis, assim como insumos 
de prevenção, como material 
informativo denominado ‘Kit 
da alegria’, com preservativos 
masculino e feminino, e gel 
lubrificante. A ação também terá 
por finalidade acompanhar todos 
os casos positivos de HIV e sífilis, 
até que cheguem à unidade de 
referência para acompanhamento 
e realização de exames. 
 A equipe do CTA estará 
atendendo em diversos bairros 
de Bertioga durante a realização 
d a  c a m p a n h a ,  c o n f o r m e 
programação abaixo, que encerra 
no dia 1º de dezembro com 

um Trio Elétrico que sairá da 
Praça dos Emancipadores, no 
Jardim Albatroz, em frente ao 
Supermercado Krill, a partir das 
15 horas. 
 O trio deve percorrer a 
Avenida Anchieta, Centro, passar 
pela orla da praia até o Jardim Rio 
da Praia, voltando pela Avenida 
Anchieta , seguindo pela Avenida 
19 de Maio, com chegada  na 
Praça dos Emancipadores.  

CONFIRA 
PROGRAMAÇÃO

l Dia 25 – das 9 às 16 horas - 
Espaço Cidadão- Boracéia (Rua 
José da Costa, 138)
l Dia 26 – das 9 às 16 horas- 
Avenida Anchieta, 11.560, ao 

WWW.FACEBOOK.COM/BOASNOTICIASBERTIOGA WWW.YOUTUBE.COM/BOASNOTICIASBERTIOGA

lado do Mercado do Português 
– Jd. Indaiá;   
l Dia 27 – das 09 às 16 horas - 
Praça Central - Mangue Seco;  
l Dia 28 – das 9 às 16 horas 
- Comunidade Cristã Rocha 
Eterna, Rod. Rio-Santos, Km 
200, Quadra C;  
l Dia 29 – das 9 às 16 
horas - Acessa São Paulo, Rua 
Engenheiro José Sanches Ferrari, 
771 –  Jd. Vicente de Carvalho 
II;
l Dia 30 – das 9 às 16 horas 
- Supermercado Krill, Avenida 
Anchieta, 2.300, ao lado da 
Praça dos Emancipadores – 
Centro;
l 1º de dezembro – das 09 às 
12 horas - Supermercado Krill, 

Avenida Anchieta, 2.300, ao lado 
da Praça dos Emancipadores – 
Centro; 
l 1º de dezembro – às 15 
horas - Dia Mundial de Luta 
Contra a AIDS – Trio elétrico 
– saída de frente a Praça dos 
Emancipadores.   

SERVIÇO
O Espaço Cidadão- Boracéia 
está localizado na Rua José 
Costa, 138. Já a Coordenação 
M u n i c i p a l  D S T / A i d s  e 
Hepatites Virais da Prefeitura 
de Bertioga está localizada Rua 
Rafael Costábile, 746 – Vila 
Itapanhaú. Mais informações 
sobre a campanha pelo telefone: 
3317-4296.

Secretaria de Segurança e 
Cidadania aceita doação de 

cadeiras de rodas
A Secretaria de Segurança e Cidadania da Prefeitura de Bertioga, 
por meio da Diretoria de Acessibilidade e Inclusão, recebe doações 
de cadeiras de rodas, muletas, andadores e outros equipamentos 
para serem utilizados por pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida temporária.  
 Os interessados em realizar doações podem entrar 
em contato pelo telefone 3317-4257 ou entregar a doação 
diretamente na Rua Cláudio Cezar de Aguiar Mauriz, 525, na 
Vila Itapanhaú, quando será elaborado o termo de doação.

dOaÇÃO
Dirceu Mathias
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fala MulHer
Guaratuba recebe na próxima quinta-feira (28), mais 
uma edição do Fala Mulher Primavera /Verão. O evento, 
tradicionalmente realizado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher (CMDM), acontece na sede da Igreja 
Rocha Eterna, das 13 às 17 horas, com palestras sobre a 
Lei Maria da Penha e Saúde da Mulher. 

oficinas PaGu
Bertioga vai receber mais dois cursos da Oficina Cultural 
Pagu e as inscrições continuam abertas. Neste sábado (23) 
será realizada a oficina ‘Elaboração de Projetos Culturais via 
Leis de Incentivo Fiscal’, coordenada por Janaína Nogueira 
Muller, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas. Já no dia 
30, o tema abordado será ‘Orientações para a Prestação 
de Contas de Projetos Culturais’, com Renata Kodja, 
também, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas. Ambas 
serão realizadas na Casa da Cultura (Avenida Thomé de 
Souza, 130 – Praia da Enseada – Centro). Inscrições pelo 
telefone 3319-9150.

Virada inclusiVa
Com uma ampla programação, Bertioga realiza no próximo 
dia 30, a 4ª edição da Virada Inclusiva – Participação 
Plena, que comemora o Dia Internacional da Pessoa com 
Deficiência, celebrado em 03 de dezembro. No Município, 
o evento vai acontecer no Quiosque 3 (quiosque vermelho), 
na orla  da Praia da Enseada (Centro),  com abertura a 
partir das 09 horas. O evento é organizado pela Prefeitura 
do Município, por meio da Diretoria de Acessibilidade 
e Inclusão, com o apoio do Conselho Municipal para 
Assuntos da Pessoa com Deficiência (Condefi).

tecendo ideias
O Sesc Bertioga realiza no próximo dia 27, a partir das 
19h30, o Encontro Tecendo Ideias, voltado a pais e 
educadores, que  promove a reflexão e troca de saberes sobre 
a educação na infância e adolescência. Com a proposta 
de trabalhar as narrativas colaborativas, onde através da 
narração de histórias brasileiras, os participantes encontrem 
e compartilhem histórias vividas. Serão abordados temas 
como o medo e a construção de noção de ética, a expressão 
do medo nas histórias e o pedido de fortalecimento de 
vínculos, utilizando a palavra como possibilidade de fazer 
a criança o narrador de sua própria história. Interessados 
devem inscrever-se uma hora antes do início do evento, que 
irá acontecer na Sala de Convenções do Sesc, localizada na 
Rua Pastor Djalma da Silva Coimbra, 20 – Jardim Rio da 
Praia. Mais informações pelo telefone 3319-7700.

Equipe de Bertioga conquista 
seis medalhas nos JORI

A equipe de Bertioga saiu-
se muito bem na 17ª edição 
dos Jogos Regionais do Idoso 
( JORI).  O município ficou em 
6º lugar na classificação geral da 
competição. Das 10 modalidades 
disputadas (vôlei adaptado, 
dominó, truco, dama, dança de 
salão, buraco, bocha, natação, 
tênis e atletismo), Bertioga foi 
campeã no buraco e vice-campeã 
em cinco modalidades. Somando 
todos os atletas, foram recebidas 
19 medalhas.
 A ação foi promovida 
p e l o  F u n d o  S o c i a l  d e 
Solidariedade de Bertioga, que 
tem como presidente a primeira 
dama do município,  Maria 
Cecília de Moraes Orlandini. A 

fundO sOcial

Competição aconteceu entre os dias 13 e 17, na cidade de Barueri

dupla Iremar Aparecida Magni 
e Joanita Garcia fez bonito, 
sagrando-se campeã no buraco; 
Antonio Monteiro da Silva ficou 
com o 2º lugar no atletismo; 
Dirce da Conceição e Ernani 
Lacerda conquistaram o 2º lugar 
na dança. 
 Já os atletas, Altamir 
Torres, Antonio Bento, Benedito 
dos Santos,  Daniel  Lisboa , 
Ernani Lacerda, Estevão Keller, 
José Roberto Simons, Josué 
Marques, Lucio José de Ramos, 
Paulo Simões e Pedro Maniero, 
ficaram com o 2º lugar no vôlei. 
Já no tênis, o destaque ficou para 
Ernani Lacerda, que obteve a 
2ª colocação e Josué Marques 
Junior que ficou com o 2º lugar 

na natação.      
 A  e q u i p e  f o i 
acompanhada pelos professores 
de Educação Física da Prefeitura 
de Bertioga e funcionários do 
Fundo Social de Solidariedade. 
Promovido pelo Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de 
São Paulo, os Jori em Barueri 
contaram com a participação de 
mais de 30 cidades, e aconteceram 
de 14 a 17 deste mês, com disputas 
em 14 modalidades esportivas. 
 O torneio, que reuniu 
cerca de três  mil  atletas,  é 
classificatório para os Jogos 
Abertos do Idoso ( JAI), que 
será realizado entre os dias 04 e 
08 de dezembro, no município 
de Santos.

Fundo Social realiza formatura de mais de
70 alunas de oficinas de geração de renda

O Fundo Social de Solidariedade 
(FSS) de Bertioga realiza, no 
próximo dia 28, formatura e 
entrega de certificados para mais 
de 70 alunas das oficinas de corte 
e costura (nível 1 e 2), crochê 
(nível 1 e 2), pintura em tecido 

(nível 1) e bordado (nível 1), 
oferecidas pela entidade. O evento 
acontecerá no Salão do Fundo 
Social, às 19 horas, e contará 
com a presença de autoridades, 
professores, formandos e seus 
familiares, além de convidados. 

De acordo com a presidente do 
FSS, Maria Cecília de Moraes 
Orlandini,  os cursos visam 
preparar as pessoas para o mercado 
de trabalho, que está cada vez 
mais exigente e, principalmente 
promover a geração de renda.

Divulgação

fiQue saBendo !
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Bertioga começa a ouvir a população 
sobre a elaboração do Plano de Saneamento

A Prefeitura de Bertioga realizou 
esta semana três  encontros 
( le i tura s  comun itária s)  na 
região do Centro, Riviera de 
São Lourenço e Boracéia, dando 
início às  discussões  para a 
elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico. O evento 
foi realizado em três locais 
diferentes, visando facilitar a 
participação da população.
 O plano é um importante 
instrumento legal que irá nortear 
as ações de políticas públicas nos 
setores de abastecimento de água 
e coleta e tratamento de esgoto, 
resíduos sólidos, drenagem urbana 
e varrição e limpeza de ruas.
 D u r a n t e  o s  t r ê s 

saneaMenTO

Leituras comunitárias foram realizadas na região do Centro, Riviera de São Lourenço e Boracéia.
O plano é um importante instrumento legal para nortear as ações de políticas públicas no setor

encontros ,  o  se cretário  de 
Planejamento Urbano, fez a 
apresentação dos principais 
fundamentos da lei que estabelece 
o plano, destacando algumas 
ações, que já estão adiantadas no 
Município, como a drenagem 
urbana, com os projetos de micro 
e macrodrenagem.
 A secretária de Meio 
Ambiente e técnicos da secretaria 
também fizeram apresentação 
s o b r e  o  p l a n o  n o  q u e  s e 
refere à questão dos resíduos 
sólidos e recicláveis, usina de 
g erenciamento de triag em, 
processamento e comercialização 
d e  r e s í d u o s  r e c i c l á v e i s , 
regulamentação dos resíduos da 

construção civil, compostagem 
do material proveniente da poda 
e ampliação da limpeza urbana.
 Para o secretário, as 
l e i t ur a s  c o mun i tá r i a s  s ã o 
parte principal do processo 
de elaboração do Plano de 
S a n e a m e n t o .  “ Q u a n d o  a 
população participa do processo 
de planejamento da Cidade, ela 
toma conhecimento das ações que 
estão sendo desenvolvidas pelo 
Poder Público e, com isso, pode 
se tornar um agente de fiscalização 
de execução das próprias ações de 
planejamento”, pontuou.
 As discussões com a 
comunidade é uma exigência 
da lei que implantou o Sistema 
Na c i o n a l  d e  S a n e a m e n t o 
Básico. Até 2014 os municípios 
brasileiros devem aprovar o 
plano para continuar recebendo 
recursos do Governo Federal 
para a área de saneamento.
 As leituras comunitárias 
aconteceram quarta , quinta 
e sexta-feira (20, 21 e 22), 
no Espaço Cidadão - Centro 
(Avenida Anchieta, 392); no 
Espaço Cidadão -  Boracéia 
(Rua José Costa, 138); na Emeif 

Governador Mário Covas Júnior 
(Avenida São Lourenço, 2.160, 
Riviera  de São Lourenço), 
respectivamente, com início 
sempre às 19 horas.

PRÓXIMA ETAPA
A segunda etapa das discussões 
serão as consultas públicas, que 
acontecem dias 04, 05 e 06 de 
dezembro, nos mesmos locais 
das leituras comunitárias. De 
acordo com o secretário de 
Planejamento Urbano, após 
esses encontros, serão realizadas 
reuniões para apresentação 
do diagnóstico e prognóstico, 
audiência pública e, só então, a 
elaboração do Projeto de Lei, 
que deverá passar pela aprovação 
do Legislativo, conforme prevê 
a Lei Orgânica do Município. A 
previsão, segundo o secretário, é 
de que até o final de janeiro do 
ano que vem o documento possa 
ser aprovado.
 O s  e n c o n t r o s 
contaram com a participação 
de representantes de conselhos 
municipais,  Associação dos 
Eng enheiros ,  Arquitetos  e 
Agrônomos de Bertioga, Sabesp, 

técnicos ambientais, técnicos da 
Prefeitura, Sobloco, Sesc, Riviera 
de São Loureço, Oscips, vereadores 
e a comunidade em geral.

PLANO
O Plano Municipal de Saneamento 
Básico é uma obrigação dos 
municípios brasileiros, segundo 
a Lei 11.445/2007. Sem o Plano, 
a prefeitura não poderá receber 
recursos federais para projetos 
de saneamento básico, a partir 
de 2014. 
  O saneamento básico foi 
definido em lei como o conjunto 
de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais para 
abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, manejo 
de resíduos sólidos e drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas.
 O documento também 
prevê um diagnóstico da situação, 
metas de curto, médio e longo 
prazos para a universalização 
do saneamento, programas e 
ações necessários para atingir os 
objetivos identificando as fontes 
de financiamento e mecanismos 
para a avaliação da eficiência e 
eficácia das ações programadas.

Marcos Pertinhes
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BERTPREv

EDITAL Nº 25/13 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: Griffon Brasil Assessoria Ltda.
Processo administrativo: 108/12 – BERTPREV.
Assinatura: 05/11/13.
Objeto: Controle de intimações de publicações de interesse do BERTPREV.
Finalidade do edital: prorrogação contratual, por mais 12 meses.

Bertioga, 20 de novembro de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 05/13 – C.A./BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, na qualidade 
de Presidente do Conselho Administrativo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, com fundamento no disposto no artigo 111, I e 103, II 
da Lei Complementar 95/13 c/c artigo 15, § 2º da Resolução CMN 3.922/10; 
Portaria MPAS 519/11, com redação dada pela Portaria MPAS 440/13 e artigos 
27 a 30 da Lei 8.666/93, e considerando deliberação do referido conselho, em 
reunião ocorrida em 21/11/13, registrada em livro de atas,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Estabelecer as regras para credenciamento de instituições 
financeiras, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou pessoas jurídicas autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para o exercício profissional de administração e gestão financeira da carteira 
de recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga, 
baseando-se  principalmente em:
 I - classificação efetuada por agência classificadora de risco em 
funcionamento no País, como de baixo risco de crédito e de boa qualidade 
de gestão e de ambiente de controle de investimento; 
 III - observação de elevado padrão ético de conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do 
Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros 
órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro.
 Art. 2º. O credenciamento não representa, em hipótese alguma, 
garantia ou compromisso de alocação de recursos previdenciários junto à 
instituição credenciada.
 Art. 3º. A documentação necessária ao credenciamento é composta por:
 I – documentação relativa à Lei 8.666/93:
 a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores; 
 b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 d) Declaração de que na empresa não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos, nem a 
realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, segundo determina 
o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante 
no Anexo I desta Resolução. 
 e) Declaração firmada pelo representante legal da empresa de que 
inexistem fatos impeditivos à habilitação e contratação com a Administração 
Pública, especialmente penalidades de suspensão do direito de licitar e a 
declaração de inidoneidade, previstas no artigo 87, III e IV da Lei 8.666/93, 
conforme Anexo II desta Resolução.
 f) Declaração de que não possui nenhum servidor público 
municipal de Bertioga integrado ao seu Corpo Diretivo, Conselho ou quadro 
de funcionários, conforme Anexo II desta Resolução.
 g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
 h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 i) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Dívida Ativa da 
União), mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, conforme legislação própria; 
 j) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
 l) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
 m) Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa (CPD-EN) do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, conforme legislação própria; 
 n) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), conforme legislação própria. 
 o) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.
 p) autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do 
Brasil e/ ou  pela Comissão de Valores Mobiliários atualizada;
 q) Atestados, em número mínimo de 5 (cinco), emitidos (as) por 
unidades gestoras de regimes próprios de previdência, a partir do ano de 2.012, 
descrevendo os serviços já executados pela empresa, de forma a comprovar 
a sua boa qualidade;
 r) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias úteis anteriores à data do pedido de credenciamento; 
 s) declaração firmada pela empresa a respeito da inexistência 
de ações judiciais de falência ou recuperação judicial em outros foros e de 
inexistência de procedimento de liquidação extrajudicial.
 t) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.  O balanço será avaliado por meio da obtenção dos 
índices de Liquidez Geral (LG); de Solvência Geral (SG); de Liquidez Corrente 
(LC) maiores que um (1) e de Endividamento (E), menor que um (1) , resultante 
da aplicação das fórmulas:

LG =  (Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo)
 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

SG = (_______________Ativo Total_____________ )
 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

LC =  (_Ativo Circulante_ )
 (Passivo Circulante)

E = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
 (      Ativo total                        )

 u) a licitante com menos de um (01) ano de existência, que ainda 
não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 
avaliados mediante a obtenção do Ìndice de Solvência (S) maior ou igual a 
um, conforme fórmula abaixo:
S =     (___Ativo Total___ )
 (Passivo Circulante)
 II – Formulário de Inscrição de Credenciamento preenchido, 
conforme Anexo III e, em caso de resposta afirmativa ao item “III - D”, o 
documento comprobatório;
 III – Questionário Padrão ANBIMA – Due Diligence devidamente 
respondido, no caso de fundos de investimentos a serem apresentados pela 

entidade credenciante.
 IV – Lâminas, regulamentos e prospectos, para o caso de 
fundos de investimentos a serem apresentados pela entidade credenciante, 
em formato DOC, PDF, etc, onde constem seus respectivos patrimônios; 
benchmark; histórico de rentabilidade; taxa de administração; performance (se 
houver); código ANBIMA; o desempenho dos mesmos, comparados com seus 
respectivos benchmarks, nas seguintes janelas: Desde o inicio, 36 meses, 24 
meses, 12 meses e no ano;  
 V - Declaração de inexistência de condenações e penalidades 
impostas em processos administrativos sancionadores junto ao Banco Central 
do Brasil e/ ou à Comissão de Valores Mobiliários e ANBIMA;
 VI – Para o caso de fundos de investimentos, cabe à entidade 
credenciante apresentar o histórico e experiência de atuação do gestor e do 
administrador do fundo de investimento e de seus controladores; o volume de 
recursos sob sua gestão e administração; a qualificação do corpo técnico e 
a segregação de atividades; a aderência da rentabilidade aos indicadores de 
desempenho e riscos assumidos pelos fundos sob sua gestão e administração, 
no período mínimo de 2 anos anteriores ao credenciamento.
 VII – Para o caso de credenciamento de distribuidor, instituição 
integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo de investimento, o 
contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, sem prejuízo dos 
demais documentos exigidos, sendo dispensados os previstos nas alíneas 
“r” a “u” do inciso I.
 § 1º. Os índices que tratam as alíneas “t” e “u” do inciso I  deverão 
ser calculados pela empresa e confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante a assinatura e a indicação do seu nome e do número 
de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
 § 2º. No caso do formulário indicado no inciso II não ser assinado 
pelo representante legal da empresa, apresentar procuração com firma 
reconhecida em cartório para o fim específico de credenciamento da empresa 
junto ao BERTPREV.
 Art. 4º. A avaliação do pedido de credenciamento fica a cargo do 
Comitê de Investimentos para decisão final, devidamente fundamentada.
 Parágrafo único – Em caso de entrega incompleta ou incorreta 
de documentação, será aberto prazo de 30 dias, a contar da notificação feita 
pelo BERTPREV ao requerente, para as devidas correções, sob pena de 
arquivamento do pedido. 
 Art. 5º. Uma vez credenciada, será expedido em favor da empresa 
o Certificado de Credenciamento junto ao Instituto, conforme modelo contido 
no anexo IV. 
 Art. 6º. Na hipótese de credenciamento da instituição, deverá 
ser a documentação atualizada a cada 12 meses, salvo alguma alteração 
em qualquer um dos documentos e situações elencados na presente 
Resolução durante o interstício, que deverá ser imediatamente comunicado 
ao BERTPREV pela empresa, para fins de manutenção do credenciamento.
 Parágrafo único –   A documentação indicada no artigo 3º, I, “i” a 
“p” e V deverá ser atualizada a cada 6 meses, após o credenciamento inicial 
da instituição.
 Art. 7º. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o credenciamento daquele que deixar de satisfazer as exigências 
da presente Resolução.
 Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 
ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Usar papel timbrado da empresa) 

A empresa _______________________________________________, CNPJ 
nº ______________________, sediada _____________________________, 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que não utiliza direta ou 
indiretamente mão-de-obra na realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos nem a realização de qualquer trabalho por 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, na forma da lei. 

Local e data.
______________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

ANEXO II 

(Usar papel timbrado da empresa)

A empresa licitante _______________________, inscrita no CNPJ nº. 
________________com
domicílio (ou sede) na cidade de __________________, Estado 
________________,  endereço  ________________________ 
através de seu representante legal (no caso de pessoa jurídica) 

___________________________ ,  i nsc r i t o  no  CPF sob  n º . 
___________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de 
participação no credenciamento - BERTPREV, que, até esta data, INEXISTEM 
FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, especialmente penalidades de suspensão 
do direito de licitar e a declaração de inidoneidade, previstas no artigo 87, 
III e IV da Lei 8.666/93,  e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declara, ainda, que não possui  nenhum servidor público municipal de Bertioga  
integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou quadro de funcionários.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.
Local e data
Assinatura
Nome do Licitante ou Representante Legal

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ANEXO III

I - IDENTIFICAÇÃO DO RPPS
Nome: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga
CNPJ: 02581343/0001-12
Endereço Rua Rafael Costábile, 596 – Bertioga/SP – CEP: 11250-000
Presidente: Antônio Carlos de Souza

II - IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
Razão Social:
CNPJ:    Telefone:   
Endereço:
Cidade:    UF: CEP:
A – CONTATOS
1 – NOME     
e-mail    Telefone:   
2 – NOME     
e-mail    Telefone:

III – CLASSIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Banco Gestor Independente Corretora Agente autônomo

A – Possui Rating (classificação de risco)     
Sim Não
Emissor:  Patrimônio sob Gestão:
Classificação do Rating:   

B - A instituição é signatária do código de regulação e melhores práticas 
da ANBIMA?   
Sim Não     

C - As funções de gestão, administração e custódia são segregadas? 
Sim Não     

Administração:
Gestão:
Custódia:

D - A instituição possui processo interno que comprove o cumprimento 
das disposições da Resolução BACEN/CMN nº 3.721, de 30 de Abril de 
2009, em atendimento a Portaria MPS nº 519/170? 
Sim Não     

*Caso a resposta acima seja positiva, favor anexar documento comprobatório.

IV - POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA
O cliente necessita que as carteiras dos fundos sejam abertas diariamente nos 
formatos PDF e XML, e que os extratos (conta corrente e dos investimentos), 
possam ser consultados. Favor informar a periodicidade para disponibilização 
das informações acima.
Diário  Semana  Quinzenal  Mensal
A instituição possui ferramenta eletrônica que possibilite à consulta (visualizar) 
as operações efetuadas: saldos, aplicações, resgates, transferências e 
migrações, por meio da rede mundial de computadores?  
Sim Não     

*Caso não haja possibilidade, informar o procedimento atual 
compatível com a necessidade descrita.

V - DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins e efeitos legais que as informações acima 
prestadas são a expressão da verdade, exatas e inequívocas, bem como 
estar em conformidade com todas as obrigações legais no âmbito Municipal, 
Estadual e Federal, a que estão sujeitas a instituição. Declaro ainda estar 
ciente da Resolução nº 01/13, expedida pelo Conselho Administrativo do 
BERTPREV. 
Cidade,  de  de   
Assinatura:       
Diretor Resp.:      
CPF:

ANEXO IV

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO nº ____/___
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O Comitê de Investimentos do BERTPREV, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. _________, nos termos da Resolução 06/13, expedida pelo 
Conselho Administrativo, declara CREDENCIADA (o) __________________, 
por atendido todas as exigências ali contidas, para fins de eventual alocação de 
recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga SP.
O presente certificado é válido por 12 meses, a contar da sua data 
de expedição, devendo ser observado, pela credenciada, o artigo 6º, 
parágrafo único da citada Resolução, para manutenção integral do 
presente certificado.

Bertioga, ____ de ____________de ____.

Presidente do Comitê de Investimentos”

RESOLUÇÃO Nº 06/13 – C.A./BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, na qualidade 
de Presidente do Conselho Administrativo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, com fundamento no disposto no artigo 96, § 1º e 103, 
IV, considerando proposta de revogação da Resolução 02/13 feita pelo Comitê 
de Investimentos, e edição de nova Resolução para atender às exigências 
contidas na Portaria MPAS 440/13, fundamentado no artigo 119, V, todos da 
Lei Complementar 95/13 e considerando deliberação do referido conselho, 
em reunião ocorrida em 22/11/13, registrada em livro de atas,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Fica revogada a Resolução 03/13 C.A./BERTPREV.
 Art. 2º. Por esta Resolução fica disciplinado o processo 
administrativo de aplicações financeiras dos recursos previdenciários do 
Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga SP.
 Art. 3º. O ato inaugural do procedimento que visa aplicação 
financeira dos recursos previdenciários será a apresentação inicial do 
proponente à Presidência do Instituto, na sede do BERTPREV, para 
conhecimento da instituição e exposição dos produtos para pré-avaliação do 
Presidente.
 Art. 4º. Feito isso, o proponente deverá providenciar o 
credenciamento da instituição perante o BERTPREV, com observância da 
Resolução nº ...../13 – C.A./BERTPREV, mediante abertura de procedimento 
administrativo específico para esse fim.
 § 1º – Dispensa-se a exigência do caput para instituição já 
credenciada pelo BERTPREV, com o respectivo Certificado em vigor.
 § 2º - O procedimento administrativo aberto para credenciamento 
deverá ser utilizado para o controle e arquivo de todos os atos adiante regrados.
 § 3º - Em caso de instituição credenciada que ofereçam vários 
produtos, deverá ser aberto um procedimento administrativo correspondente 
para cada um dos que efetivamente forem realizados.
 Art. 5º. Uma vez credenciada, a instituição proponente deverá 
enviar ao Comitê de Investimento do BERTPREV as lâminas, regulamentos, 
prospectos e congêneres dos investimentos propostos, que estejam 
devidamente enquadrados na legislação federal em vigor que discipline as 
aplicações financeiras dos ativos de Regimes Próprios de Previdência Social.
Parágrafo único - Para fundos de investimento é obrigatória a informação do 
código ANBIMA ou outro que vier a substituí-lo.
 Art. 6º.   De posse do material entregue, nos termos do artigo 
anterior, é obrigatória ao Comitê de Investimentos a consulta formal à 
empresa de Consultoria de Investimentos contratada pelo BERTPREV, para 
fins de elaboração de relatório de análise de enquadramento e avaliação do 
investimento.
 Art. 7º.  Diante do relatório produzido pela Consultoria de 
Investimentos, o Comitê de Investimentos verificará o interesse e a viabilidade 
do investimento, considerando o cumprimento da Política de Investimentos 
em vigor.
 Parágrafo único – Para alcançar o objetivo previsto no caput, o 
Comitê de Investimentos:
 I – Deverá avaliar comparativamente a composição da carteira 
de investimentos do BERTPREV, detectando semelhanças de papeis e o 
interesse ou não de uma possível duplicidade de tipo de investimentos;
 II – Poderá, conforme a necessidade, realizar visitas às instituições 
proponentes para maiores informações e esclarecimentos.
 Art. 8º. Em caso de interesse no produto ofertado, deverá ocorrer 
apresentação do mesmo pela instituição credenciada para o Comitê de 
Investimentos do BERTPREV, sendo franqueada a participação aos membros 
do Conselho Administrativo e segurados em geral.
 Art. 9º. Cumpridas as etapas anteriores, o Comitê de Investimentos, 
após ato fundamentado, deverá emitir o respectivo formulário APR – 
Autorização de Aplicação e Resgate, ou outro que vier a substituí-lo, ao 
Presidente do BERTPREV.
 § 1º – Uma vez autorizada à aplicação financeira, os atos 
administrativos subsequentes serão praticados segundo as competências e 
funções estabelecidas pela Lei Complementar nº 95/13 ou outra que vier a 
substituí-la.
 § 2º - Durante toda a aplicação financeira, deverá o respectivo 
procedimento administrativo ser instruído com os documentos financeiros 
gerados, para fins de arquivo e de subsídio para auditorias externas.
 Art. 10. Em caso de rejeição do investimento, no âmbito do Comitê 

de Investimentos, deverá a decisão também ser fundamentada para fins de 
resposta negativa à instituição proponente e arquivamento do respectivo 
procedimento administrativo.
 Art. 11. Os recursos previdenciários repassados mensalmente 
pelos órgãos patronais devem ser aplicados, assim que disponíveis ao 
BERTPREV, em fundos de investimentos DI já credenciados pela Autarquia, 
até a oportuna avaliação pelo Comitê de Investimentos, salvo decisão expressa 
anterior do referido colegiado.
 Art. 12. As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, 
inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos de 
investimentos, deverão ser precedidas de atestado do Presidente do 
BERTPREV, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes 
e futuras do regime.  
 Art. 13. No caso de aplicações financeiras em cotas de fundos de 
investimentos com cobrança de taxa de performance, deverão ser observados 
os seguintes critérios adicionais à regulamentação pertinente emanada pelos 
órgãos fiscalizadores:
 I - que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou 
que seja feito no resgate da aplicação; 
 II) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de 
investimento supere a valorização do índice de referência; 
 III) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das 
despesas decorrentes da aplicação dos recursos, inclusive da taxa de 
administração; e 
 IV) que o parâmetro de referência seja compatível com a política 
de investimento do fundo e com os títulos que efetivamente o componha.  
 Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

ATOs DO LEGIsLATIvO

COnsELhOs mUnICIPAIs

EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 101/2013 de 04/11/2013 – Nomear, em 04/11/13, o Sr. Marcel 
Harum Costa, reg. 451, para o cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 102/2013 de 12/11/2013 – Exonerar, em 12/11/13, a Sra. Helen Mara 
Zamboni dos Santos, reg. 415, do cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n.º 103/2013
De 12 de Novembro de 2013

 Vereador Luís Henrique Capellini, Presidente da Câmara 
Municipal de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 PRORROGAR, nos termos do § 8º do artigo 98 do Regimento 
Interno desta Câmara,  a partir de 13/11/2013, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo concedido através da Portaria nº 93/2013 à CAE – Comissão de 
Assuntos Especiais, que, conforme decidido, agora sob a Presidência da Ver. 
Valéria Bento, em virtude da Licença do Vereador Ivan de Carvalho,  para 
apresentação de relatório final, até 12/12/2013, dos estudos acerca da matéria 
que versa o Processo Administrativo nº 619/2013.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bertioga, 12 de Novembro de 2013

Ver. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

Luís Henrique Capellini, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, 
considerando que o Plenário aprovou a presente em 2ª Discussão e 
Redação Final na 30ª Sessão Ordinária realizada em 08 de outubro de 2013; 
considerando o decurso do prazo legal para promulgação e publicação, bem 
como de apresentação de veto pelo Poder Executivo Municipal, e considerando 
a informação contida no ofício nº 2015/2013-PG-PMB protocolado junto à 
Câmara Municipal em 31 de outubro do corrente ano, e, em cumprimento aos 
dispositivos legais vigentes, promulga a:

Lei nº 1.088, de 01 de novembro de 2013

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal do Fundeb, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA seus membros e interessados para participarem da REUNIÃO 
ORDINÁRIA que será realizada na quarta-feira, 27 de novembro, às 16 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Walter José Santana
Presidente do Fundeb

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), no uso 
de suas atribuições, CONVOCA seus membros e população interessada a 
participar da REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na terça-feira, 26 de 
novembro, às 9h30 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Luiz Carlos Bispo
Presidente do Conselho Municipal  do CAE

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus membros e interessados para participarem da 
REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na quinta-feira, 28 de novembro, 
às 17 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Elisa Selvo
Presidente do Conselho de Políticas Culturais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

A Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade na concessão pelo Poder Executivo 
Municipal de Kit de Higiene Bucal dentro da Farmácia Municipal, e dá 

outras providências”
Autor: Vereador Antonio Rodrigues Filho

 Art.1º. Fica o Poder Executivo como forma de ampliar as políticas 
sociais no Município de Bertioga, obrigado a inserir e fornecer a população 
Kit de Higiene Bucal dentro da Farmácia Municipal.
 Parágrafo único. O Kit de Higiene Bucal deverá ser composto de 
01 (uma) escova de dentes, 01 (um) fio dental e 01 (um) creme dental com flúor.
 Art. 2°. Caberá ao Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação realizar campanhas 
periódicas que visem à orientação sobre saúde e higiene bucal.
 Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com Órgãos Municipais, Estaduais e Federais, bem como com autarquias, 
empresas públicas, fundações e associações sem fins lucrativos, com o 
objetivo adquirir e viabilizar o fornecimento do Kit de Higiene Bucal.
 Art. 4º. A distribuição do Kit de Higiene Bucal dentro da Farmácia 
Municipal poderá ser interrompida caso passe o Governo Federal ou Estadual 
a fornecê-lo dentro de seus programas sociais.
 Parágrafo único. Havendo a paralisação das distribuições pelo 
Governo Federal ou Estadual, deverá o Município retomar, no prazo de 30 
(trinta) dias, a distribuição do Kit de Higiene Bucal dentro da Farmácia Básica.
 Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei onerarão as rubricas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
 Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 01 de novembro de 2013

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara
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AETUB

sEÇÃO DE FOLhA DE PAGAmEnTO

sEÇÃO DE ALmOXARIFADO E PATRImÔnIO

PROCURADORIA GERAL DO mUnICÍPIO

sEÇÃO DE FIsCALIzAÇÃO TRIBUTáRIA

DIRETORIA DE ABAsTECImEnTO

VAGAS EXISTENTES PARA O BENEFICIO QUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente comunica 
vagas existentes na AETUB. Os mesmos deverão comparecer com os 
documentos listados abaixo.

 

 
NAS LINHAS das cidades de GUARUJÁ SOMENTE (LINHA 08 – 29 VAGAS) 
estão abertas inscrições para protocolo na lista de espera. No período de 
25/11/2013 à 27/11/2013, das 8h ás 13h e das 14h ás 17h. Os candidatos 
deverão acessar o site da AETUB (aetub.com.br) e verificar as regras para 
inscrição no EDITAL DE CADASTRO NA LISTA DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

DATAS DA AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente COMUNICA que, 

Recadastramento de Associados:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.

Inscrição de candidatos na Lista de Espera:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

A Seção de Folha de Pagamento convoca os requerentes abaixo 
relacionados a fim de ficarem cientes dos despachos exarados nos processos 
administrativos ora informados.
Os servidores deverão comparecer junto ao guichê de atendimento dos 
Recursos Humanos, localizado na Sala de Atendimento ao Contribuinte, Paço 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
no horário das 9h às 16h.
O não comparecimento no prazo acima estipulado poderá implicar no prosseguimento/
arquivamento dos autos sem a devida anuência/ciência do interessado.

Bertioga, 21 de novembro de 2013

SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

COMUNICADO

Comunicamos a todas as Secretarias que os Almoxarifados Central, 
Alimento e Farmácia estarão fechados para inventário dos dias 09 à 
13/12/2013. Neste período atenderemos apenas as requisições de materiais 
(r.m.e.) de urgência. As entregas de materiais por fornecedores ocorrerão 
normalmente.

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

COMUNICADO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUE NÃO RESPONDERAM AO CENSO

O Procurador Geral do Município de Bertioga 
alerta que, nos termos do § 3º, do art. 13, da Lei 
de Improbidade Administrativa (LIA – Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992), os servidores que não 
apresentaram declaração de bens junto a Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH, estão sujeitos a 
pena de demissão a bem do serviço público. Assim, 
serão aceitas as declarações de bens juntamente 
com o formulário de censo funcional e as devidas 
justificativas, para exame, até o dia 29 de novembro 
de 2013. Os servidores cujas justificativas não forem 
aceitas e os que não apresentarem a declaração de 
bens terão, em seu desfavor, aberto o devido processo 
administrativo disciplinar, visando a demissão a bem 
do serviço público.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Ericson da Silva
Procurador Geral do Município

NOTIFICAÇÃO

O Município de Bertioga, por seu procurador Geral, vem, pelo presente, 
NOTIFICAR WA Soluções de Informática LTDA ME da DENÚNCIA ao 
contrato, nos termos da cláusula quinta do Termo de Convênio firmado com 
este Município, em razão de sua duvidosa legalidade, conforme apurado nos 
autos do Processo Administrativo n.º 7895/2011.

Ericson da Silva
Procurador Geral do Município

OAB/SP 113.980

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

§6º do art. 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
art. 14 e seu § único da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 

2011 e art. 166-A da Lei Municipal nº. 324/98.

Nº. 014/13-SEFT
CNPJ: 18.913.200/0001-09

NOME EMPRESARIAL: ARTE MARCON LTDA. ME

A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte acima identificada apresenta 
pendência junto a Secretaria de Administração e Finanças do Município de 
Bertioga/SP, que impede a opção pelo Simples Nacional:
 Pendência cadastral
 – Não foi identificada solicitação de alvará de licença.
 Pendência Fiscal
 – 
Fundamentação legal:
Art. 16, § 6º, da LC nº 123 de 14/12/2006.
Art. 17, incisos V e/ou XVI, da LC nº 123 de 14/12/2006.
Art. 14, § único, da Resolução CGSN n 94 de 29/11/2011.
Art. 15, incisos XV e XXVI, da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/2011.
Art. 166-A da Lei Municipal nº. 324/98.

A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte poderá impugnar o 
indeferimento da opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que for feita a notificação do CNPJ deste Termo por 
Edital publicado no Diário Oficial do Município.
A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças – Seção de Fiscalização Tributária.

Bertioga/SP, em 25 de outubro de 2013

Adm. Haroldo Kalleder
Chefe da Seção de Fiscalização Tributária

Prefeitura de Bertioga/SP

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO 
18/11 à 22/11/2013

CHAMAMENTO PARA VISTORIA

Os permissionários abaixo relacionados não vistoriaram seus equipamentos, 
estando, desta forma, desautorizados a trabalharem sem o selo de vistoria, 
sob pena de recolhimento. Assim, ficam notificados da aplicação da multa 
compulsória de 50 UFIB pelo descumprimento da lei, conforme publicado no 
BOM nº 558, do dia 15/11/13, observando que qualquer permissionário poderá 
ingressar com recurso, desde que fundamentado. São eles:

    

PERMANENCIA DE EQUIPAMENTOS NA PRAIA

A partir do dia 01 de dezembro, em cumprimento ao Art. 3°, Parágrafo Terceiro 
do Decreto 184/95, o horário de funcionamento dos equipamentos de praia 
serão estendidos até as 21:00 horas, sendo permitido a permanência do 
equipamento no local.  Entende-se por equipamento somente os carrinhos e 
traillers, sendo que as mesas e cadeiras deverão estar empilhadas e isopores 
e demais acessórios, retirados. 

PROIBIÇÃO DE VENDA DE AÇAÍ EM CARRINHO DE LANCHE

Os ambulantes de carrinho de lanches e bebidas, estão proibidos de 
comercializaram açaí vez que existe modalidade específica para este produto.
Aqueles que forem observados comercializando este produto ou oferendo 
através do cardápio, serão autuados, o produto recolhido e o permissionário 
sujeito a suspensão de sua licença.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁRIA 
e convida todos os interessados a participarem.
 Data: 26/11/2013 - Horário: 09h30
 Local: Sala de Reuniões da Casa da Cultura
 Endereço: Av. Tomé de Souza nº 130 - Bertioga/SP.
 PAUTA:
 1. Plano Municipal de Saneamento Básico;
 2. Plano Municipal de Resíduos Sólidos;
 3. Criação de Grupo de Trabalho do Setor Náutico – Marinas;
 4. Estudo de áreas remanescentes do município de Bertioga;
 5. Assuntos Gerais.

MARISA ROITMAN
Presidente do CONDEMA

Secretária de Meio Ambiente
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sECRETARIA DE EDUCAÇÃO DECRETOs

DECRETO N. 2.069, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Nomeia o Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal 
e Infantil.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição do 
Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal e Infantil do 
Município de Bertioga, tendo em vista as mudanças ocorridas nos quadros da 
Prefeitura e o disposto no art. 3º, § 1º, do Decreto n. 1.495, de 04 de fevereiro 
de 2010,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto o Comitê Especial de Prevenção à 
Mortalidade Materno, Fetal e Infantil, passa a ter a seguinte composição:
 I – Médico Pediatra:
 a) Aluísio Bichir – titular;
 b) Irenisbete Martins de Mello Gomes – suplente.
 II – Médico Ginecologista e Obstetra:
 a) José Claudio Correa Leite – titular;
 b) Paulo Fernando Rosa – suplente. 
 III – Enfermeiras:
 a) Adriana Vomero Lopes da Silva – titular;
 b) Lúcia Perez Guimarães – suplente;
 c) Helen Adriana Alves de Oliveira – titular;
 d) Lucinéia Alves da Silva – suplente.
 IV – Auxiliar de Enfermagem:
 a) Solange Dias Gonçalves – titular;
 b) Leila Regina da Costa Pereira – suplente.
 V – Conselho Municipal de Saúde – CMS:
 a) Teresa Pinho Favaretto – titular;
 b) Ilza Furquim – suplente.
 VI – Fundação ABC:
 a) Ana Paula Martins – titular;
 b) Juliana Rodrigues Seraglia – suplente.
 Art. 2º Fica o Dr. Aluízio Bichir nomeado como Presidente do Comitê.
 Art. 3º Os serviços realizados pelo Comitê não serão remunerados, 
sendo, porém, considerados de relevância ao município.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n. 
1.778/2012.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.070, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclui o parágrafo 3º ao artigo 7º do decreto Municipal n. 1.886, de 29 
de novembro de 2012.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a regra contida 
no artigo 7º do Decreto Municipal n. 1.886/2012 para melhor aplicação da 
norma administrativa no âmbito do Município de Bertioga,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto fica incluído o parágrafo 3º ao artigo 7º do 
Decreto Municipal n. 1.886, de 29 de novembro de 2012 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 7º
 (...)
 § 3º O Alvará de funcionamento Provisório de que trata o “caput” 
desse artigo terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, sendo que em até 
120 (cento e vinte) dias, o solicitante deverá cumprir com as obrigações 
exigidas para a conversão do Alvará Provisório em Alvará Definitivo, conforme 
legislação aplicável, e nos 60 (sessenta) dias seguintes deverá a Seção de 
Fiscalização Tributária verificar o cumprimento das obrigações, emitindo, ou 
não, o alvará definitivo. (NR)”
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Arq. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.071, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a proibição de tráfego de caminhões nas vias do 
município de Bertioga, nas condições que especifica.

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES  PARA REMOÇÃO

LISTA GERAL 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Bertioga, 22 de novembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES PARA REMOÇÃO

LISTA GERAL 
PROFESSORES DE PRIMEIRA INFÂNCIA

Bertioga, 22 de novembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

Portaria SE nº  15/ 2013

“Homologa os Adendos 2012 e 2013 do Plano deGestão Educacional – 
Quadriênio 2011/2014.”

 O Secretário de Educação, Sr. Ivan de Carvalho, no uso de suas 
atribuições legais e à vista da aprovação pela Supervisão de Ensino e pela 
Diretoria de Gestão Pedagógica, HOMOLOGA os adendos dos anos de 2012 
e 2013 das seguintes Unidades Escolares:

 I - NEIM PARQUE ESTORIL
 II - NEIM RIO DA PRAIA
 III - NEIM BORACEIA
 IV - NEIM CHÁCARA VISTA LINDA
 V - NEIM GUARATUBA
 VI - NEIM INDAIÁ
 VII - NEIM MANGUE SECO
 VIII - NEIM JARDIM RAPHAEL
 IX - EMEI JARDIM ALBATROZ
 X - EM JARDIM VISTA LINDA
 XI - EM JOSÉ CARLOS BUZINARO
 XII - EM JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
 XIII - EMEF DR. DINO BUENO
 XIV - EMEF GIUSFREDO SANTINI
 XV - EMEIF CAIBURA;
 XVI - EMEIF PROF. DELPHINO STOCKLER DE LIMA
 XVII - EMEF PROF. JOSÉ INÁCIO HORA
 XVIII - EMEIF JARDIM RIO DA GRANJA
 XIX - EMEIF VISTA LINDA
 XX - EMEIF CHÁCARA VISTA LINDA
 XXI - EMEIF JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES FILHO
 XXII - EMEIF GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR
 XXIII - EMEIF SÃO LOURENÇO
 XXIV - EMEIF BORACEIA
 XXV - EMIG NHEMBO ‘E’ Á PORÃ
 XXVI - CRECHE RECANTO INFANTIL; 

Bertioga, 22 de novembro de 2013

IVAN DE CARVALHO
Secretário de Educação

PORTARIA SE Nº 14/2013

O Secretário de Educação do Município de Bertioga, Sr. Ivan de Carvalho, 
no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Homologar, à vista do Parecer conclusivo da Diretoria de 
Gestão Pedagógica e Supervisão de Ensino, os Calendários Escolares e os 
Horários Técnico- Administrativos referentes ao ano de 2013 das seguintes 
Unidades Escolares:
 I - NEIM PARQUE ESTORIL
 II - NEIM RIO DA PRAIA
 III – NEIM MANGUE SECO
 IV – NEIM JARDIM RAPHAEL
 V – NEIM CHÁCARA VISTA LINDA
 VI – NEIM INDAIÁ
 VII – NEIM GUARATUBA
 VIII – NEIM BORACÉIA
 IX – EMEIF DO CAIUBURA
 X – EMEF GIUSFREDO SANTINI
 XI - EMEIF DR. DINO BUENO 
 XII – EMEF PROFº DELPHINO STOCKLER DE LIMA
 XIII - EMEI JARDIM ALBATROZ
 XIV -  EMEIF PROFº JOSÉ INÁCIO HORA
 XV – EMEIF JARDIM RIO DA GRANJA
 XVI - EM JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
 XVII - EMEIF VISTA LINDA
 XVIII - EM JARDIM VISTA LINDA
 XIX - EMEIF CHÁCARA VISTA LINDA
 XX - EMEIF JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES FILHO
 XXI – EMEIF GOV. MÁRIO COVAS JUNIOR
 XXII - EMEIF SÃO LOURENÇO
 XXIII - EM JOSÉ CARLOS BUZINARO
 XXIV -  EMEIF BORACEIA
 XXV - EMIG NHEMBO ‘E’ Á PORÃ
 XXVI – CRECHE RECANTO INFANTIL
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Bertioga, 22 de novembro de 2013

IVAN DE CARVALHO
Secretário de Educação

CONVOCAÇÃO 

O Secretário de Educação e Desenvolvimento Cultural, CONVOCA os 
membros da Comissão de Avaliação do Termo de Parceria 01/2009, com 
a Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB), para reunião de avaliação de 
prestação de contas e  aditamento, a ser realizada no próximo dia 29 de 
novembro, às 14 horas, nas dependências da Secretaria de Educação e 
Desenvolvimento Cultural de Bertioga.

Ivan de Carvalho
Secretário de Educação
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 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 CONSIDERANDO a localização da balança instalada na Rodovia 
Dr. Manoel Hipólito do Rego, no quilômetro 223 para fiscalização do PBT – 
Peso Bruto Total dos veículos tipo caminhão que trafegam na referida rodovia;
 CONSIDERANDO que muitos caminhões utilizam as duas 
entradas da cidade que antecedem a balança, a Avenida 19 de maio e a Rua 
Manoel Gajo, para fugir da fiscalização de peso, pois estão com PBT acima 
do permitido para trafegarem na rodovia;
 CONSIDERANDO que a Prefeitura do Município de Bertioga 
realizou recente obra de urbanização e substituição de pavimento da referia 
Avenida 19 de maio;
 CONSIDERANDO as diversas reclamações de comerciantes e 
moradores, devido ao tráfego de caminhões que fogem da fiscalização na 
balança, utilizando as aludidas vias, causando danos estruturais no pavimento 
e nas edificações.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica proibido o trânsito de veículos de transporte de 
cargas, tipo caminhão, articulado, conjugado, caminhão-trator, trator em 
geral, reboque, semi-reboque, carregados ou não, com PBT acima de 10 
(dez) toneladas, na Avenida 19 de maio e na Rua Manoel Gajo, cujo trajeto de 
proibição inicia-se a partir da Rodovia Manoel Hipólito do Rego até a Avenida 
Tomé de Souza, e nas demais vias urbanas identificadas pela sinalização 
regulamentadora dentro do perímetro urbano do Município de Bertioga.
 Art. 2º Não está abrangido pela proibição previsto nesse Decreto, 
o trânsito de veículos previstos no artigo 29, incisos VII e VIII do CTB (Código 
de Trânsito Brasileiro), e dos relacionados a seguir:
 I – Condições ao porte do veículo:
 a) Veículo Urbano de Carga – VUC, definido como caminhão que 
apresenta comprimento máximo de 5,50 (cinco metros e cinquenta centímetros) 
e cuja carga útil seja máxima de 1,500 Kg (um mil e quinhentos quilos);
 b) Veículo Leve de Carga – VLC, caracterizado como aquele 
caminhão que tenha comprimento acima de 5, 50 (cinco metros e cinquenta 
centímetros) até o máximo de 6,30 (seis metros e trinta centímetros) e carga 
útil de 1,500kg (um mil e quinhentos quilos).
 II – Condição de circulação específica e relativa ao tipo de serviço:
 a) Acesso de estacionamento próprio, sendo este exclusivamente 
para movimentação do veículo até o seu local de guarda;
 b) Urgência;
 c) Socorro mecânico de emergência;
 d) Reportagem;
 e) Saneamento ambiental;
 f) Transporte de produtos alimentares perecíveis;
 g) Feiras livres;
 h) Transporte de valores;
 i) Coleta de lixo;
 j) Obras e serviços de emergência.
 Art. 3º - Nos casos não previstos no artigo anterior, bem com 
nas situações excepcionais e temporárias abaixo relacionadas, poderá ser 
autorizado o trânsito de veículos relacionados no artigo 1º deste Decreto, 
mediante requerimento do interessado, apresentado na Diretoria de Trânsito 
e transporte, com 05(cinco) dias de antecedência, admitindo-se, para os 
casos de excepcional urgência, o exame de pedido feito com 48h (quarenta 
e oito horas) de antecedência, desde que justificada essa situação no próprio 
requerimento:
 I – obras e serviços na via pública, com ou sem interdição, parcial 
ou total;
 II – transporte de materiais, máquinas e equipamentos de 
construção;
 III – remoção de terra, entulho e transporte de caçamba;
 IV – concretagem de obra realizada nas vias atingidas pela 
proibição, desde que justificada, a juízo da autoridade, a impossibilidade de 
ser feita nos horários referidos no artigo 2º;
 V – mudanças;
 VI – transporte de produtos perigosos.
 Art. 4º A fiscalização do disposto neste Decreto será efetuada 
pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, que poderão determinar, a qualquer 
momento, a imobilização do veículo para a inspeção mais adequada.
 Art. 5º A inobservância do disposto no presente Decreto acarretará 
imposição de penalidades cabíveis, previstas no Código de Trânsito Brasileiro 
e demais legislações pertinentes, cabendo a Diretoria de Trânsito e Transporte 
a fiscalização do cumprimento desta norma legal.
 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2013 (PA 7232/2013)

Arq. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.072, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
786.301,89 (setecentos e oitenta e seis mil, trezentos e um reais e 

oitenta e nove centavos).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal, em especial referente as Pastas das Secretarias de Educação; 
Segurança e Cidadania e a de Saúde, para arcar com despesas como a 
operação verão e as obras da Creche no jardim Vista Alegre, conforme 
informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 386/2013 
– DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 786.301,89 (setecentos e oitenta e seis mil, trezentos e um reais 
e oitenta e nove centavos), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com recursos oriundos 
da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.073, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre as datas de vencimento do Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU para o exercício 2014.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Lei Maior no 
que concerne os Atos do Poder Público em dar publicidade aos atos da 
Administração, especialmente aos lançamentos tributários em consonância 
com a Lei Municipal n. 324/98 (Código Tributário do Município),
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se define as datas de vencimento da cota 
única, com 3% (três por cento) de desconto, e demais parcelas do Imposto 
Predial Territorial Urbano – IPTU para o exercício 2014:

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 615 de 21/11/2013
RESOLVE:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 16 de novembro de 2013, 
a retribuição pecuniária concedida ao servidor, JOSÉ ROBERTO MATTOS, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1808, na forma do art. 2º, §2º, da Lei n. 556/03 
e Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 616 de 21/11/2013
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 16 de novembro de 2013, a 
retribuição pecuniária concedida ao servidor, MAURO LUIZ DA SILVA PINTO, 
Fiscal, Registro Funcional n. 608, na forma do art. 2º, §2º, da Lei n. 556/03 
e Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 617 de 21/11/2013
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 16 de novembro de 2013, 
a retribuição pecuniária concedida ao servidor, OSWALDO BARRETO DA 
COSTA JUNIOR, Fiscal, Registro Funcional n. 1789, na forma do art. 2º, §2º, 
da Lei n. 556/03 e Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 618 de 21/11/2013
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 30 de novembro de 2013, 
a retribuição pecuniária concedida ao servidor, CLAYTON FARIA SCHMIDT, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1779, na forma do art. 2º, §2º, da Lei n. 556/03 
e do Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 619 de 21/11/2013
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 30 de outubro de 2013, CARLOS ANTONIO 
JUNIOR, Registro Funcional n. 2275, do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 620 de 21/11/2013
Resolve:
READAPTAR, a servidora NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO, 
Crecheira/Pagem, Registro Funcional n. 976, para exercer suas atividades 
inerentes ao cargo de Crecheira/Pagem, abstendo-se de realizar serviços 
que demandam esforço físico repetitivo dos membros superiores por período 
prolongado, bem como evitar erguer peso igual ou superior a 02 Kg (dois 
quilos).

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 621 de 21/11/2013
RESOLVEM:
TRANSFERIR, o servidor MÁRIO ROBERTO PINHEIRO, Escriturário, Registro 
Funcional n. 982, da Secretaria de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda 
– SD para a SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E CULTURA – ST, 
nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.

Fabio Fernandes - Secretário Interino de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda

José Luiz Zuppani - Secretário de Turismo, Cultura e Esporte
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PORTARIA N. 622 de 21/11/2013
Resolve:
CONCEDER, a partir de 1º de dezembro de 2013, licença sem vencimentos 
à servidora DEBORA COUTINHO FARIA, Técnico em Laboratório, Registro 
Funcional n. 1448, com fundamento legal no art. 79, § 1º, da Lei n. 129, de 
29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 623 de 22/11/2013
Resolve:
Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116 da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos autos do 
Processo Administrativo n. 6732/2013, para que a Comissão Permanente 
de Processos Disciplinares e Sindicâncias – COPIAS, apresente Relatório 
Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei Municipal 
n. 129/95, em face do servidor Omar Santos de Campos.

Manoel Prieto Alvarez
Secretário de Saúde

PORTARIA N. 624 de 22/11/2013
Resolve:
NOMEAR, para compor a Comissão Permanente de Processos Disciplinares 
e Sindicâncias – COPIAS, os seguintes servidores:
I – Adriane Claudia Moreira Novaes, R. 2282;
II – Glalber Silvino Hora, R. 2338;
III – Fabio Benedito Leite, R. 2605;
IV – Clovis Rasteli Junior, R. 1956;
V – Leandro Gomes da Silva Santos, R. 2291.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 625 de 22/11/2013
RESOLVE:
TRANSFERIR, a partir de 25 de novembro de 2013, Priscila do Santos 
Bernardo, Recepcionista, Registro Funcional n. 2603, da Procuradoria Geral 
– PG para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SA, com 
fundamento no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 626 de 22/11/2013
RESOLVE:
TRANSFERIR, a partir de 25 de novembro de 2013, Arthur Ferreira de 
Castro, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2599, da Procuradoria 
Geral – PG para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SA, 
com fundamento no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 627 de 22/11/2013
RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data, SANDRA REGINA ALMEIDA para compor a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, de acordo com 
o disposto na Lei Complementar Municipal nº 93/2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial 57/2013

PROC. Nº. 6485/2013

Usando das atribuições que me são conferidas por lei, obedecendo aos 
preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, decreto 
municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores alterações, 
homologo todo o procedimento realizado, para que produza os efeitos legais 
o Pregão Presencial 57/2013 que objetiva a aquisição de medicamentos para 
atendimento da demanda municipal, conforme solicitado pela Secretaria de 
Saúde do município, cujo objeto foi adjudicado pela Pregoeira à empresa 

PROCEssO sELETIvO n.02/13

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO 03/2013 

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
desta data, ao SETOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, no guichê 
dos Recursos Humanos sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila 
Itapanhaú,Bertioga/SP, das 09h às14h. Os candidatos deverão trazer originais 
e Xerox dos documentos constantes no item 15.9 do EDITAL DE ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS nº 02, de 04 de OUTUBRO 
de 2013. O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá 
a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

Bertioga, 23 de novembro de 2013

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 02/2013

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013

COMUNICADO

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 02/2013, INFORMA aos 
Guardas Civis/Municipais e Salva Vidas Temporários, que TODOS os exames 
médicos admissionais serão retirados pela Seção de Folha de Pagamento, 
NÃO SENDO NECESSÁRIO que os candidatos se dirijam aos locais onde 
fizeram os referidos exames, para a retirada dos mesmos.

Bertioga, 23 de novembro de 2013

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 02/2013

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COmPRAs

Crismed Comercial Hospitalar Ltda, item 05 com preço unitário de R$ 0,123, 
item 08 com preço unitário de R$ 2,45, item 13 com preço unitário de R$ 0,21, 
item 16, com preço unitário de R$ 2,20; item 19 com preço unitário de R$ 5,; 
item 22 com preço unitário de R$5,85; item 30 com preço unitário de R$ 4,54; 
Pura Formula Farmácia de Manipulação Ltda ME, os itens item  01 com preço 
unitário de R$ 0,245, item 02 com preço unitário de R$ 0,185, item 11 com 
preço unitário de R$ 0,34, item 14 com preço unitário de R$ 0,515, item 17 
com preço unitário de R$ 1,185, item 20 com preço unitário de R$ 6,58, item 
21 preço unitário de R$ 21,10,  item 25 com preço unitário de R$ 25,90 ,item 
26  com preço unitário de R$ 8,60, item 27 com preço unitário de R$ 21,90, 
item 28 com preço unitário de R$ 6,38, item 31 com preço unitário de R$ 1,98, 
item 32 com preço unitário de R$ 0,25, item 33 com preço unitário de R$ 0,875, 
item  34 com preço unitário de R$ 0,15, item 35 com preço unitário de R$0,16, 
item 36 com preço unitário de R$ 0,255, item 38 com preço unitário de R$ 
0,47, item 40 com preço unitário de R$ 0,09, e item 41 com preço unitário de 
R$ 0,725; Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp. Ltda, itens 09 com preço unitário 
de R$18,70, item 10 com preço unitário de R$ 5,08, item 12 com preço unitário 
de R$0,31, item 15 com preço unitário de R$ 0,19, item 18 com preço unitário 
de R$ 0,151, item 37 com preço unitário de R$ 0,389, item 39 com preço 
unitário de R$ 0,172, item 42 com preço unitário de R$ 0,061, item 43 com 
preço unitário de R$ 0,149, item 44 com preço unitário de R$0,55 e  item 45 
com preço unitário de R$ 0,044; Centrovale Soluções Para Saúde Ltda, itens 
04 com preço unitário de R$ 0,134, item 23 com preço unitário de R$ 1,24, 
item 24 com preço unitário de R$ 2,84 e o item 29 com preço unitário de R$ 
1,49, totalizando R$ 66.594,50 (sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos). Os itens 03,06, e 07 não foram cotados, 
sendo fracassados, ficando para oportuna aquisição.

Bertioga, 14 de novembro de 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE ADITIVO

Proc. 7433/09 - Contratada: Vanessa Feio Pereira Santos (CPF: nº. 
281.028.998-08) – Objeto: III Instrumento de Prorrogação de contrato de 
locação do imóvel sito a Avenida Anchieta nº 392, Centro, Bertioga que 
abriga o Centro de Atendimento ao Contribuinte no Município -  Prazo: 
12 meses - Valor Global R$ 101.048,52 - Data: 12/09/13; Proc. 4597/13 - 
Contratada: Rasm Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ: 
nº. 48.326.623/0001/85) – Objeto: I Instrumento de Prorrogação de contrato 
de execução de obra de reforma na EMEIF Delphino Stockler de Lima no 
Município -  Prazo:  120 dias - Data: 06/11/13; 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2013

PROCESSO CAB. Nº 2303/13

Objeto: aquisição de equipamentos destinados as Unidades Básicas de Saúde, 
proveniente da Emenda Parlamentar nº 2570007, atendendo as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital.
Data da entrega dos envelopes: 05 de dezembro de  2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 05 de dezembro de 2013  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2013

PROCESSO Nº 9.247/13

Objeto: aquisição de materiais para procedimentos ginecológicos e 
laboratoriais destinados ao atendimento da demanda municipal, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde do município, atendendo as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital.
Data da entrega dos envelopes: 05 de dezembro de  2013 até as 14:00 horas . 
Data abertura: 05 de dezembro de 2013  às 14:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 

acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção 
de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 
15h30m. O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2013

PROCESSO Nº 8110/13

Objeto: Locação de veículos tipo Van destinados ao transporte dos alunos 
assistidos pelo Núcleo de Apoio à Criança Especial - NACE, conforme 
solicitado pela Secretaria de Educação, atendendo as especificações contidas 
no Anexo I deste Edital.
Data da entrega dos envelopes: 06 de dezembro de  2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 06 de dezembro de 2013  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço Global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 22 de novembro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras


